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LEI COMPLEMENTAR Nº 018/2004 

ALTERA A LEI 
002/94 E 
PROVIDÊNCIAS. 

COMPLEMENTAR 
DÁ OUTRAS 

O Prefeito Municipal de Conceição do Castelo, Estado do Espírito 
Santo, faz saber que a Câmara M11nicipal aprovou e ele sanciona e promulga a 
presente Lei: 

Art. 1° - Os vencimentos dos cargos permanentes do Poder Executivo 
constantes do anexo III da Lei Complementar 002/94 e suas alterações, passam a 
vigorar com os valores consignados no anexo I desta Lei. 

Art. 2° - Fica acrescido o parágrafo único ao artigo 6° da Lei Complementar 
002/94, nos seguintes termos: 

''Art. 6° - (Omissis) 

' Parágrafo único - A exceção do Advogado Geral, os Secretários 
M11nicipais, ocupantes de cargos de provimento em comissão, de referência CC-1, 
constantes do anexo IV desta lei, serão remunerados exclusivamente por subsídio 
fixado em parcela iínica, observado o disposto no inciso XXI, do artigo 46, da Lei 
Orgânica do M11nicípio. 

Art. 3º - Os vencimentos dos cargos co1nissionados do Poder Executivo 
Municipal, constantes do anexo VI da Lei Comple1nentar 002/94 e suas alterações, 
passmn a vigorar com os v es consignados no anexo II desta lei. 

Art. 4° - As de 
~ 

orçamentária vig~é'. · 
'-~...__ 

decorrentes desta lei correrão à conta da dotação 
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Estado do Espírito Santo 

Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário e especialmente as Leis 
Municipais 846/2003 e 877/2003. 

Art. 6° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 1 ° de abril de 2004. 

Gabinete do Prefeito M11n\9ipalr de Conceição do Castelo-ES, em 30 de 
1narço de 2004. 

A ' ',· r . 
1 -, 

ULO BELISÁRIO 
Municipal 
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ANEXOI 
(Lei Complementar n" 018/2004) 
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··,\~Substitui o anexo III da Lei Complementar 002/94 e suas alterações. --
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ANEXO II 
(Lei Complementar n" 018/2004) 

VENCIMENTO DOS CARGOS COMISSIONADOS, COM EXCEÇÃO DOS 
AGENTES POLÍTICOS E VALOR DAS FUNÇÕES GRATIFICADAS. 

CARGOS COMISSIONADOS 

-~------ --------------------~-~~-~-------~-~-----------
REFERÊNCIA VENCIMENTO 

-~-----~--------------~-------------~~-------~--------------

CC-1 
CC-2 
CC-3 

CC-4 

RS 1.352,00 
R$ 1.050,00 

R$ 710,00 
R$ 410,00 

FUNÇÕES GRA'I'II1CADAS 

-------------------~----~--------~---~---------------~-------REFERENCIA VENCIMENTO 

-~-----------~------------------~---------------~--------------

EFG-5 salário base + 30°/o 
-----------~-----------~------------~-----------~-----------

Substitui o anexo IV da ei Complementar 002/94 e suas alterações. 


